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São João de Meriti
Terça-feira, 15 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 43272

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 6075/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIS FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98003, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial de Gabinete, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6076/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ ALBER-
TO DOS SANTOS VIEIRA - Matrícula nº 96677, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6077/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ FER-
NANDO DOMINGUES DUARTE FILHO - Matrícula nº 
94669, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6078/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MANOEL 
SEBASTIAO BONACIO DA SILVA - Matrícula nº 97269, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordena-
ção Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6079/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCCELLO 
COSTA DE SOUSA - Matrícula nº 96508, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6080/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCELO 
EZEQUIEL DE OLIVEIRA - Matrícula nº 96893, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6081/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCELO 
MENDES AFFONSO - Matrícula nº 96891, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6082/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA ROSARIO - Matrícula nº 97440, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Gabinete, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6083/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
GUIMARAES CAMARA COUTO - Matrícula nº 97389, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador do Centro Integrado 
de Operações de Segurança Pública Municipal – 2º Distrito, Símbo-
lo CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6084/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCILENE 
MARINHO DA SILVA - Matrícula nº 96486, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Executivo de Gabinete, Símbolo SM, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6085/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCOS 
JOSE DE SOUZA SILVA - Matrícula nº 91336, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Eventos, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6086/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARGARETH 
DE OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA - Matrícula nº 96843, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6087/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA CLAU-
DIA DA SILVA PINTO - Matrícula nº 96756, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa de Eventos da 
Mulher, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Hu-
manos e Igualdade Racial.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6088/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA FARIAS - Matrícula nº 98017, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6089/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA DE 
LOURDES D´AVILA - Matrícula nº 95783, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6090/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA HE-
LENA DA SILVA CABO DE ABREU - Matrícula nº 97266, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordena-
ção Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6091/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA HE-
LENA LOPES DA SILVEIRA - Matrícula nº 97125, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6092/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA VEN-
TURA - Matrícula nº 93887, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Serviços Institucionais A, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6093/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARINA DE 
LOURDES MEREL DA SILVA - Matrícula nº 96683, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6094/2015-SEMAD

P O R T A R I A Nº 6095/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARLEI 
ROSSI CARDOSO - Matrícula nº 91850, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6096/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MAURICIO 
VIEIRA DA SILVA - Matrícula nº 95993, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6097/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MAXSINEY 
SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 94588, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARINETE 
VALENTIM - Matrícula nº 92792, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 6098/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MELLYSSA 
GRAZIELLE FERREIRA DO ROSARIO - Matrícula nº 96270, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6099/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MICHELE DE 
ALMEIDA CUCCO - Matrícula nº 93965, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6100/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MIGUEL 
ARCANJO ALVES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97525, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Coordenador de Fis-
calização do 2º Distrito, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6101/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NATHALIA 
VASCONCELOS CARVALHO - Matrícula nº 97231, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6102/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NICOLA FA-
BIANO PALMIERI - Matrícula nº 98031, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Executivo de Gabinete, Símbolo SM, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6103/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, OSWALDO 
CASANOVA DE LIMA - Matrícula nº 93867, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6104/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PATRICIA DO 
NASCIMENTO FERREIRA - Matrícula nº 97855, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6105/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULA CARO-
LINE DAS VIRGENS NUNES - Matrícula nº 97707, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 

P O R T A R I A Nº 6106/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULO CESAR 
MOREIRA LIMA - Matrícula nº 91612, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Eventos Esportivos, Símbolo CEE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6956/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário RENALDO SANTANA DE 
ALMEIDA, Fiscal de Tributos - Matrícula nº 5925, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda e Plane-
jamento, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 3º (terceiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 3689/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 04/12/2015, em conta vinculada ao Contrato de 
Repasse n° 0363.899-22/2011, sob a gestão do Ministério do Es-
porte, o valor de R$ 95.962,31 (noventa e cinco mil, novecentos 
e sessenta e dois reais e trinta e um centavos), ao Município de 
São João de Meriti, que tem por objeto a Construção de Campo de 
Futebol no Bairro Trio de Ouro.

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS DE REPASSE

de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Terça-feira, 15 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4327

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
HABITAÇÃO, AMBIENTE E DEFESA CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO N.º: 001/2015-SUBSEMA

Designa servidores para comporem a Central de Notificações e atri-
bui a eles incumbências acerca do serviço a serem desempenhados. 

O Subsecretário Municipal de Ambiente, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001, de 26 de novembro 
de 2015, que estabelece procedimentos de lavratura de Auto de 
Notificação, Auto de Infração e Auto de Interdição no âmbito da 
Subsecretaria Municipal de Ambiente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade em disciplinar os procedimentos 
internos objetivando assegurar qualidade, transparência e celerida-
de na emissão e tramitação de autos e processos de ação fiscal de 
competência da Subsecretaria Municipal de Ambiente, de que trata 
a Resolução n.º 001/2015-SEMOBHADEC;

CONSIDERANDO que tal Resolução instituiu a Central de Notifi-
cações com competência para emissão, numeração, cadastramento, 
registro, lançamento em sistema informatizado, encaminhamento 
à autoridade competente, publicação, arquivamento e controle de 
todos os autos expedidos pela Subsecretaria Municipal de Ambiente, 
de que trata a Lei Municipal n.° 1756/2010, com alterações intro-
duzidas pela Lei Municipal n.° 1837/2012;

CONSIDERANDO que compete, exclusivamente, à Central de 
Notificações a formação dos processos de Ação Fiscal num prazo 
máximo de até 7 (sete) dias corridos após o recebimento do Auto 
de Infração por parte do autuado, pelo recebimento de comprovante 
de serviço de entrega ou publicação em diário oficial;

CONSIDERANDO, ainda, que compete à Central de Notificações o 
recebimento de recurso de defesa ou impugnação aos Autos emitidos 
pela Subsecretaria de Ambiente, de que trata a presente Resolução, 
e remetê-los à Assessoria Jurídica do Gabinete do Subsecretário de 
Ambiente para análise, parecer e opinamento, para posterior julga-
mento e procedimentos legais, assim como outros procedimentos.

RESOLVE editar a seguinte Ordem de Serviço:

Art.1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para com-
porem a CENTRAL DE NOTIFICAÇÕES, instituída através da 
Resolução n.º 001/2015-SEMOBHADEC, de 26/11/15, publicada 
no DOM de 01/12/15.

a) ALICE RODRIGUES MONTEIRO DA SILVA
Matrícula n.° 98096 
Cargo: Coordenadora de Licenciamento Ambiental
b) NATASHA DRIUSSO DE SOUZA
Matrícula n.° 10321
Cargo: Agente Executivo
c) TATIARA MARINHO DE CASTRO
Matrícula n.° 10902
Cargo: Agente de Gabinete
d) MARCEL GONÇALVES DOS SANTOS
Matrícula n.° 10196
Cargo: Fiscal Ambiental
e) TATIANE CORREIA DA SILVA
Matrícula n.° 10197
Cargo: Fiscal Ambiental
f) SAMUEL DA ROCHA ROSA
Matrícula n.° 97009
Cargo: Chefe da Divisão de Planejamento

Parágrafo Único - As atividades desenvolvidas pelos servidores 
junto à Central de Notificações serão realizadas sem prejuízo das 
atividades por eles exercidas na Subsecretaria Municipal de Am-
biente e da competência do seu cargo público.

Art. 2º - A servidora mencionado na alínea “a” do art. 1º ficará 
encarregada de exercer as seguintes atividades:

I. Planejar, coordenar, controlar e supervisionar as ativida-
des da Central de Notificações;
II. Receber processos, documentos, Autos digitados pela 

equipe da Central de Notificações e deverá analisar, aprovar, propor 
correções, modificações ou inclusões;
III. Assinar Autos de Notificação quando for de sua compe-
tência ou encaminhar a quem de direito;
IV. Despachar os Autos e documentos produzidos pela Cen-
tral com o Subsecretário de Ambiente para sua assinatura e dar os 
devidos trâmites legais;
V. Encaminhar para a equipe da Central de Notificações os 
Autos e documentos assinados para entrega ou envio ao destinatário;
VI. Receber Recurso contra os Autos emitidos pela Subse-
cretaria de Ambiente e encaminhar para a Assessoria Jurídica ou 
Gabinete do Subsecretário de Ambiente;
VII. Manter controle do cumprimento dos prazos legais e 
expedir os atos necessários para tanto;
VIII. Solicitar abertura de processos de ação fiscal ou outros;
IX. Organizar os trabalhos da Central, distribuindo os serviços 
entre os servidores;
X. Apresentar, semanalmente, ao Subsecretário de Ambiente 
relatório dos Autos emitidos, devendo conter, no mínimo, as infor-
mações: autuado, número do auto, número do processo, valor da 
multa, situação atual e outras relevantes;
XI. Atender com respeito e presteza o público e servidores 
que se reportarem à Central de Notificações;
XII. Devolver os processos ou documentos quando do seu 
atendimento para o devido prosseguimento;
XIII. Zelar pelo sigilo das informações de notificados e autu-
ados, bem como outras informações administrativas dos trabalhos 
da Central de Notificações;
XIV. Administrar de forma eficiente a Central de Notificações.

Art. 3º - As servidoras mencionadas nas alíneas “b” e “c” do art. 1º 
ficarão encarregadas de exercer as seguintes atividades:

I. Receber, registrar, lançar em sistema próprio os processos 
e documentos direcionados à Central de Notificações;
II. Realizar análise nos processos e documentos recebidos 
verificando se consta toda documentação necessária, de acordo com 
a Resolução n.º 001/2015-SEMOBHADEC e legislação em vigor, 
sendo no mínimo:

a) Para o Auto de Infração:
§ Relatório de Vistoria do Técnico ou Fiscal Ambiental;
§ Parecer ou solicitação para emissão de Auto de Infração, 
com a devida fundamentação legal, do Coordenador de Fiscalização 
ou Superintendente de Licenciamento e Fiscalização Ambiental.

b) Para o Auto de Notificação: 
§ Relatório de Vistoria do Técnico ou Fiscal Ambiental, 
quando couber;
§ Parecer ou solicitação para a emissão de Auto de Noti-
ficação, com a devida fundamentação legal, do Técnico, Analista, 
Fiscal Ambiental ou qualquer outra autoridade ou servidor;
§ Manifestação de ciência e ratificação do parecer e 
solicitação de que trata o item anterior pela chefia imediata do 
solicitante, exceto quando o solicitante for o Subsecretário de Am-
biente, o Superintendente de Licenciamento e Controle Ambiental, 
o Coordenador de Licenciamento Ambiental e o Coordenador de 
Fiscalização Ambiental.

c) Para o Auto de Interdição:
§ Processo de Auto de Notificação ou Infração, caso houver;
§ Parecer ou solicitação para emissão de Auto de Interdição, 
com a devida fundamentação legal, do Coordenador de Fiscalização, 
Superintendente de Licenciamento e Fiscalização Ambiental ou 
Subsecretário de Ambiente.

III. Elaborar e digitar os Autos de Notificação, Infração e, 
quando solicitado pela Coordenação, o de Interdição ou atos para 
desinterdição, todos com a numeração seqüencial;
IV. Encaminhar à Coordenação Geral da Central de Notifi-
cações os autos para análise, aprovação, verificação, correção ou 
qualquer alteração necessária;
V. Receber os autos e documentos da Central assinados e 
dar o direcionado devido;
VI. Solicitar a entrega dos Autos e documentos aos servidores 
competentes para isso;
VII. Acompanhar o cumprimento dos prazos referentes aos 
Autos e à legislação vigente;
VIII. Receber Recurso contra os Autos emitidos pela Subse-
cretaria de Ambiente e encaminhar para a Coordenação Geral;
IX. Abrir processos de ação fiscal ou outros, quando solici-
tados pela Coordenação Geral;
X. Manter controle do cumprimento dos prazos legais e 

expedir os atos necessários para tanto;
XI. Assessorar a coordenação geral no desempenho de suas 
funções;
XII. Atender com respeito e presteza o público e servidores 
que se reportarem à Central de Notificações;
XIII. Zelar pelo sigilo das informações de notificados e autu-
ados, bem como outras informações administrativas dos trabalhos 
da Central de Notificações;
XIV. Desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 
pela Coordenação Geral.

Art. 4º - Os servidores mencionados nas alíneas “d” e “e” do art. 1º 
ficarão encarregados de exercer as seguintes atividades:

I. Preferencialmente elaborar e digitar os Autos de Interdi-
ção e atos para a desinterdição de Atividades ou empreendimentos, 
de que trata a Lei Municipal n.° 1756/2010;
II. Preferencialmente despachar os Autos de Interdição e 
atos para desinterdição com o Subsecretário de Ambiente para sua 
assinatura e dar os devidos trâmites legais;
III. Assessorar a coordenação geral no desempenho de suas 
funções;
IV. Atender com respeito e presteza o público e servidores 
que se reportarem à Central de Notificações;
V. Zelar pelo sigilo das informações de notificados e autu-
ados, bem como outras informações administrativas dos trabalhos 
da Central de Notificações;
VI. Desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 
pela Coordenação Geral.

Art. 5º - O servidor mencionado na alínea “f” do art. 1º ficará en-
carregado de exercer as seguintes atividades:

I. Realizar a entrega de documentos solicitados pela 
Coordenação Geral da Central de Notificações, observando o cor-
reto preenchimento no ato do recebimento, os procedimentos em 
situações de recusa, endereço não identificado ou qualquer outro 
impedimento de entrega;
II. Devolver os documentos à Central de Atendimento e 
informar qualquer dificuldade, impedimento ou problema de não 
realização da entrega;
III. Se reportar de maneira respeitosa nas empresas, estabele-
cimentos ou empreendimentos que for realizar a entrega de Autos 
e documentos, bem como tratar com urbanidade o destinatário e 
demais pessoas envolvidas;
IV. Levar ao conhecimento da coordenação geral ou Subse-
cretário de Ambiente qualquer suposta infração ambiental verificada 
no ato da entrega; 
V. Atender com respeito e presteza o público e servidores 
que se reportarem à Central de Notificações;
VI. Zelar pelo sigilo das informações de notificados e autu-
ados, bem como outras informações administrativas dos trabalhos 
da Central de Notificações;
VII. Desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 
pela Coordenação Geral.

Art. 6º - Os servidores que compõem a Central de Notificações 
deverão organizar-se durante o expediente normal de trabalho para o 
atendimento ao público e as atividades administrativas, devendo ter 
escala entre si para os horários de almoço e os casos de ausência de 
servidor da Central, de forma ao pleno funcionamento dos serviços 
da Central durante o expediente da Prefeitura.

Art. 7º - Os servidores designados nesta Ordem de Serviço deverão 
observar e cumprir integralmente as disposições contidas na Resolu-
ção n.º 001/2015-SEMOBHADEC e na Lei Municipal n.º 1756/10, 
com alterações introduzidas pela Lei Municipal n.° 1837/12.

Art. 8º - Todos os servidores deverão zelar pela guarda, segurança, 
controle e organização dos documentos produzidos e sob respon-
sabilidade da Central de Notificações.

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Subsecretário de 
Ambiente ou por quem ele indicar. 
    
Art. 10 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir desta data.

São João de Meriti, 1 de dezembro de 2015.

Antonio Marcos Barreto
Subsecretário de Ambiente
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São João de Meriti
Terça-feira, 15 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 4327

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA
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São João de Meriti
Terça-feira, 15 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4327

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Parecer sobre LOA 2016

 O objetivo da Lei Orçamentária Anual - LOA n° 
0146/2015, apresentada pelo Exmo. Sr. Prefeito Sandro Matos 
é compatível com os objetivos constantes no Plano Plurianual 
(PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), não devendo 
ser feita qualquer outra alteração no Projeto de Lei em epígrafe. 
Por não haver qualquer óbice por parte desta Comissão para a 
aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 0146/2015, 

obedecidos todos os procedimentos determinados pela legislação 
federal e pelo Regimento Interno desta Casa, por preencherem os 
requisitos técnicos e legais, este Relator opina pela aprovação. O 
presente parecer poderá ser colocado para apreciação e votação 
em Plenário, se assim entenderem.

Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 2015.

ROGÉRIO MENDES PAES
Relator

CONCLUSÃO:

Os Vereadores da Comissão de Finanças, Orçamento e Fis-
calização Financeira reunidos nesta data, resolveram acolher o 
parecer do Exmo. Vereador relator.
Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 2015.

ROGÉRIO DE MACEDO FERNANDES
Presidente

LUIS FERNANDO ILMO 
Membro

PODER LEGISLATIVO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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